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EMENTA 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização na Declaração de Apuração e 

Informação de ICMS (DAPI) e no Programa Gerador do Documento de 

Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) e os valores constantes em extratos 

fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito e/ou débito e empresas 

similares. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, 

incisos I e VII, do RICMS/02 e do art. 159, incisos I e VII, do RICMS/23. 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e da 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, c/c § 2º, inciso I, ambos da Lei nº 

6.763/75. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. O sócio-administrador 

responde pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de 

atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, por força do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN) e 

do art. 21, § 2º, inciso II, da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, com recolhimento de ICMS a menor, no período de julho de 2022 

a dezembro de 2024, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pelo 

Contribuinte à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradoras de cartões e empresas similares, tais como instituidoras de arranjos de 

pagamento, instituições facilitadoras de pagamento e instituições e intermediadores 

financeiros e de pagamento, inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões. 
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Exige-se ICMS, a Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e a 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º, inciso I, do citado art. 55. 

No período autuado, o Contribuinte se encontrava inscrito sob os seguintes 

regimes de recolhimento: até 31/12/23: Simples Nacional; e a partir de 01/01/24: débito 

e crédito. 

Houve apresentação de declaração PGDAS-D (Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional) nos exercícios de 2022 e 2023, cujos 

faturamentos declarados foram considerados pelo Fisco. Em 2024, foram transmitidas 

DAPIs (Declarações de Apuração e Informação do ICMS) sem movimento. As NFC-es 

(Notas Fiscais de Consumidor Eletrônicas) emitidas no período também foram 

consideradas. 

O sócio João Lucas Gonçalves Andrade foi incluído no polo passivo em 

razão da prática de atos com infração a lei (realizar vendas sem emissão de documento 

fiscal), nos termos do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN) c/c o 

art. 21, § 2º, inciso II, da Lei nº 6.763/75. 

Da Impugnação 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às págs. 90/93. 

Requer, ao final, i) o recebimento e processamento da Impugnação; ii) o 

cancelamento integral do lançamento pela suposta inexistência de saídas 

desacobertadas, uma vez que os relatórios das administradoras de cartão de crédito 

possuiriam natureza de documento fiscal; e iii) subsidiariamente, o cancelamento das 

multas pela alegada configuração de bin in idem, ou a redução do somatório das 

penalidades ao patamar máximo de 100% (cem por cento) do valor do tributo, a fim de 

afastar o suposto caráter confiscatório. 

Da Manifestação Fiscal 

A Fiscalização manifesta-se às págs. 134/151. 

Pede, por fim, que seja julgado procedente o lançamento fiscal. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

A Impugnante aduz que o pilar que sustenta toda a autuação seria a 

premissa de que as vendas realizadas via cartão de crédito não estariam acobertadas por 

documento fiscal. Defende que essa justificativa seria juridicamente insustentável e que 

ignoraria a própria natureza dos documentos utilizados pelo Fisco. 

Segundo seu entendimento, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça 

de Minas Gerais (TJMG) já teria reconhecido que os relatórios possuem natureza de 

documento fiscal, o que, por si só, descaracteriza a infração de “saída desacobertada”. 
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No entanto, tais alegações se confundem com o mérito da autuação e serão 

assim combatidas. 

Do Mérito 

Conforme relatado, autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, com recolhimento de ICMS a menor, no 

período de julho de 2022 a dezembro de 2024, apuradas mediante confronto entre as 

vendas declaradas pelo Contribuinte à Fiscalização e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradoras de cartões e empresas similares, tais como instituidoras 

de arranjos de pagamento, instituições facilitadoras de pagamento e instituições e 

intermediadores financeiros e de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de cartões. 

Exige-se ICMS, a Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e a 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º, inciso I, do citado art. 55. 

No período autuado, o Contribuinte se encontrava inscrito sob os seguintes 

regimes de recolhimento: até 31/12/23: Simples Nacional; e a partir de 01/01/24: débito 

e crédito. 

Houve apresentação de PGDAS-D nos exercícios de 2022 e 2023, cujos 

faturamentos declarados foram considerados pelo Fisco. Em 2024, foram transmitidas 

DAPIs sem movimento. As NFC-es emitidas no período também foram consideradas. 

O sócio João Lucas Gonçalves Andrade foi incluído no polo passivo em 

razão da prática de atos com infração a lei (realizar vendas sem emissão de documento 

fiscal), nos termos do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN) c/c o 

art. 21, § 2º, inciso II, da Lei nº 6.763/75. 

No presente caso, o Contribuinte é obrigado a emitir documento fiscal a 

cada operação de saída de mercadorias e mesmo assim realizou saídas de mercadorias 

desacobertadas de documento fiscal, o que gerou a obrigação de recolher o ICMS 

devido por essas operações irregulares. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02 e no art. 159, incisos I e 

VII, do RICMS/23, nos seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 
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suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

RICMS/23 

Art. 159 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, a 

autoridade fiscal poderá utilizar quaisquer 

procedimentos tecnicamente idôneos, tais como:  

I – análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII – exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02 e nos arts. 17, 18 e 21 da 

Parte 2 do Anexo V do RICMS/23, in verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII – Parte 1 

Efeitos de 31/12/2021 a 1º/08/2022 - Redação dada 

pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 48.339, de 30/12/2021:  

“Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente à totalidade das operações e 

prestações, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de seus sistemas de crédito, débito ou 

demais instrumentos de pagamentos eletrônicos, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 

pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/.”  

(...) 
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Efeitos de 31/12/2021 a 1º/08/2022 - Redação dada 

pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 48.339, de 30/12/2021:  

“Art. 13-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares, e os intermediadores de serviços e de 

negócios entregarão o arquivo eletrônico de que 

trata o art. 10-A desta parte até o último dia 

útil de cada mês, relativamente às operações e 

prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior.”  

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

RICMS/23 – Anexo V - Parte 2 

Art. 17 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da SEF, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/.  

Parágrafo único – Os arquivos eletrônicos 

previstos no caput serão dispensados quando se 

referirem às operações e às prestações realizadas 

pelos estabelecimentos das próprias 

administradoras dos cartões ou por 
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estabelecimentos de empresas coligadas, desde que 

tais estabelecimentos mantenham e promovam a 

entrega do arquivo eletrônico previsto no art. 8º 

desta parte. 

Art. 18 – Os intermediadores de serviços e de 

negócios manterão arquivo eletrônico referente à 

totalidade de operações comerciais ou de 

prestação de serviços que tenham intermediado e 

que envolvam estabelecimentos de contribuintes, 

pessoas jurídicas inscritas no CNPJ ou pessoas 

físicas inscritas no CPF, localizados neste 

Estado, seja na condição de remetentes, 

destinatários ou tomadores, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto. 

(...) 

Art. 21 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão o arquivo eletrônico previsto no art. 

20 desta parte até o último dia útil de cada mês, 

relativamente às operações e prestações 

realizadas no mês imediatamente anterior.  

§ 1º – As empresas previstas no caput:  

I – deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 

programa disponível no endereço eletrônico 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/, observando que a assinatura deve se 

dar por meio de certificado digital, tipo A1, 

emitido por autoridade certificadora credenciada 

pela ICP-Brasil;  

II – poderão utilizar outro programa ou recurso 

diferente do previsto no inciso I para assinar 

digitalmente e transmitir o arquivo eletrônico, 

mediante autorização da SEF. 

§ 2º – A omissão de entrega das informações 

previstas no caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975.  
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Ressalta-se que as informações prestadas pela Autuada e pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito e empresas similares são documentos 

fiscais, nos termos do disposto no art. 132, incisos II e III, do RICMS/02 e do art. 93, 

incisos II e III, do RICMS/23. 

Tais informações sustentam o trabalho fiscal. Para tanto, estão previstas em 

lei e são obtidas também por força da legislação: 

Lei nº 6.763/75  

Art. 50. São de exibição obrigatória ao Fisco:  

(...)  

§ 5° - As administradoras de cartões de crédito, 

de cartões de débito em conta-corrente e 

estabelecimentos similares deverão informar à 

Secretaria de Estado de Fazenda todas as 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de seus 

sistemas de crédito, débito ou similar, na forma, 

no prazo e nas condições previstos em 

regulamento, relativamente períodos determinados 

pela legislação. 

A Impugnante defende que as informações prestadas pelas administradoras 

de cartão de crédito/débito corresponderiam a documentos fiscais e, como tais, 

serviriam para acobertar as referidas operações, o que, por si só, descaracterizaria a 

infração de "saída desacobertada". Cita decisão do TJMG para corroborar esse 

entendimento. 

No entanto, conforme disposto no Parecer nº 4/SEF/SUTRI-DOLT-

CJUD/2024, não procedem tais assertivas, na medida em que, nem tudo aquilo que a 

legislação tributária considera como documento fiscal é hábil ao acobertamento de 

operações de circulação de mercadorias, como se passa a demonstrar.  

A Lei nº 6.763/75 remete ao regulamento a disposição acerca dos 

documentos fiscais e prevê a obrigatoriedade de acobertamento por documentos fiscais 

nas saídas de mercadorias na forma estipulada por este. 

O art. 93 do RICMS/23 determina que também são considerados 

documentos fiscais as informações prestadas pelas administradoras de cartões. 

No entanto, os documentos hábeis ao acobertamento de operações com 

mercadorias não abrangem todo e qualquer documento considerado como “documento 

fiscal”, mas apenas aqueles previstos pela legislação, conforme o art. 130 do 

RICMS/02 e o art. 91 do RICMS/23, a saber: 

RICMS/02 

Art. 130. Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I - Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A;  

II - Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2;  
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III - Cupom Fiscal emitido por equipamento 

Emissor de Cupom Fiscal (ECF); 

(...) 

V - Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 

6; 

(...)  

XV - Ordem de Coleta de Cargas, modelo 20;  

XVI - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, 

modelo 21;  

XVII - Nota Fiscal de Serviço de 

Telecomunicações, modelo 22;  

(...) 

XXXI - Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55; 

(...) 

XXXIII - Nota Fiscal Avulsa Eletrônica - NFA-e, 

modelo 55; 

XXXIV - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

(CT-e), modelo 57; 

XXXV - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

(MDF-e), modelo 58; 

XXXVI - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

para Outros Serviços (CT-e OS), modelo 67; 

XXXVII - Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e -, 

modelo 63; 

XXXVIII - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - 

NFC-e -, modelo 65; 

XXXIX - Guia de Transporte de Valores Eletrônica 

- GTV-e, modelo 64; 

XL – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66. 

(...) 

RICMS/23 

Art. 91 – Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I – Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55;  

II – Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica – NFC-

e, modelo 65;  

III – Nota Fiscal Avulsa Eletrônica – NFA-e, 

modelo 55;  

IV – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66;  

V – Conhecimento de Transporte Eletrônico – CT-e, 

modelo 57;  
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VI – Conhecimento de Transporte Eletrônico para 

Outros Serviços – CT-e OS, modelo 67;  

VII – Bilhete de Passagem Eletrônico – BP-e, 

modelo 63;  

VIII – Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

– MDF-e, modelo 58;  

IX – Guia de Transporte de Valores Eletrônica – 

GTV-e, modelo 64;  

X – Nota Fiscal Avulsa. 

(...) 

Além disso, o Decreto nº 48.633, de 7 de junho de 2023, dispõe sobre a 

utilização dos documentos fiscais a que se refere o art. 91 do RICMS/23. 

Dessa forma, como se verifica, ainda que o Regulamento considere outros 

documentos como “documentos fiscais”, a legislação prevê a qualificação de somente 

alguns deles como hábeis ao acobertamento das operações de circulação de 

mercadorias e prestações de serviços de transporte e de comunicação sujeitas ao ICMS.  

Importante salientar ainda que, conforme prevê o art. 26, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c o art. 59, inciso I, da Resolução do Comitê Gestor do 

Simples Nacional (CGSN) nº 140, de 22/05/18, o enquadramento no regime 

simplificado não exclui a obrigatoriedade de emissão de documentos fiscais para o 

acobertamento das operações de saídas (vendas) de mercadorias por parte dos 

contribuintes optantes. 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...) 

Resolução CGSN nº 140/18 

Art. 59. A ME ou EPP optante pelo Simples 

Nacional utilizará, conforme as operações e 

prestações que realizar, os documentos fiscais: 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 

20; art. 26, inciso I e § 8º) 

I - autorizados pelos entes federados onde a 

empresa tiver estabelecimento, inclusive os 

emitidos por meio eletrônico; 

(...) 

O fato de a Autuada estar enquadrada no regime simplificado de tributação 

não lhe socorre, conforme o disposto no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei 

Complementar nº 123/06. Em outras palavras, independentemente de estar ou não a 

empresa cadastrada no Simples Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem 
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emissão de documentos fiscais, a apuração do imposto se faz fora do regime especial 

de tributação. 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 

Por esse motivo, vale dizer, a falta de cumprimento das obrigações 

tributárias e fiscais sujeita o Contribuinte ao pagamento do imposto e demais 

acréscimos legais, devendo ser utilizada a alíquota aplicável, conforme o art. 12, inciso 

I, alínea “d”, subalínea “d.1”, da Lei nº 6.763/75. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 12. As alíquotas do imposto, nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, são: 

I - nas operações e prestações internas: 

(...)  

d) 18% (dezoito por cento):  

d.1) nas operações e nas prestações não 

especificadas na forma das alíneas anteriores;  

(...)  

As multas aplicadas estão corretamente capituladas nos autos e claramente 

apontadas na legislação estadual, encerrando uma conduta infracional exatamente 

coincidente com aquela imputada à Autuada: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes:  

(...)  

II - por dar saída a mercadoria, entregá la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 
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depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos:  

(...)  

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...)  

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

(...) 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, conveniente destacar que os valores exigidos são decorrentes de disposição 

expressa em lei, que determina os percentuais a serem aplicados sobre a base de cálculo 

estabelecida. Nesse sentido, ainda, ressalta-se que as multas aplicadas foram 

quantificadas sem qualquer tipo de discricionariedade da Autoridade Fiscal, mas sim 

em estrita observância dos parâmetros definidos pelo legislador primário. 

Logo, conclui-se que não há que se falar em violação ao princípio do não 

confisco em se tratando de multa que está prevista na legislação estadual, efetivada nos 

exatos termos determinados pela Lei nº 6.763/75. 

Além disso, também não assiste razão à Impugnante em relação ao 

questionamento acerca da aplicação cumulada entre as Multas Isoladas e de 

Revalidação, pelo que as penalidades têm fatos geradores distintos. Cada uma das 

multas foi aplicada pela ocorrência de infração diferente, ou seja, para cada conduta 

infracional foi aplicada a penalidade correspondente à previsão legal a que se subsome. 

Ressalte-se que enquanto a Multa de Revalidação constitui sanção pelo 

descumprimento da obrigação principal (pagamento a menor do imposto), a Multa 

Isolada tem como pressuposto o descumprimento de obrigação acessória – no caso, 

relativo às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal. 

Ademais, a cobrança cumulativa das Multas de Revalidação e Isolada está 

respaldada na jurisprudência. Veja-se: 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.11.277404-7/001 

BENEFÍCIO FISCAL UNILATERAL. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. 
PRECEDENTES DO PRETÓRIO EXCELSO. INCIDÊNCIA 

DE MULTA ISOLADA E MULTA DE REVALIDAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE EFEITO CONFISCATÓRIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.  

(...)  

- NOS TERMOS DO ARTIGO 155, §2º, VII, 'A' E 'B', E VIII, DA 

CF/88, DEVE SER ADOTADA A ALÍQUOTA INTERESTADUAL NO 
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CÁLCULO DO ICMS QUANDO O DESTINATÁRIO DA MERCADORIA 

FOR CONTRIBUINTE DE ICMS E ESTIVER NA CONDIÇÃO DE 

CONSUMIDOR FINAL. 

- A MULTA ISOLADA DECORRE DO DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA ESTABELECIDA NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA E A MULTA DE REVALIDAÇÃO PELA FALTA DE 

RECOLHIMENTO TEMPESTIVO DO TRIBUTO, PODENDO SER 

AGRAVADA PELA NECESSIDADE DE AÇÃO FISCAL E PELA 

REINCIDÊNCIA. 

- OS PERCENTUAIS DE EXIGÊNCIA DAS MULTAS NÃO CONDUZEM A 

UMA COBRANÇA DE CARÁTER CONFISCATÓRIO, POIS 

CORRESPONDEM A PEN ALIDADES QUE DEVEM SER 

ESTABELECIDAS EM MONTANTE HÁBIL A ALCANÇAR O SEU 

OBJETIVO REPRESSIVO E PUNITIVO.  

(...)  

- SENTENÇA REFORMADA EM PARTE NO REEXAME NECESSÁRIO, 
CONHECIDO DE OFÍCIO, PROVIDO O RECURSO DO ESTADO E 

PREJUDICADO O SEGUNDO RECURSO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.10.148765-0/001 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR 

– EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - SAÍDA DE VEÍCULOS 

NOVOS E USADOS - INTERMEDIAÇÃO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO – IMPOSTO DEVIDO - MULTA DE 

REVALIDAÇÃO E MULTA ISOLADA - LEGALIDADE. PARA 

ILIDIR A PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA, CABIA À EMBARGANTE APRESENTAR PROVAS 

CONTRÁRIAS AOS FATOS APURADOS PELA FAZENDA PÚBLICA 

ESTADUAL, DE QUE AS OPERAÇÕES REALIZADAS PELA 

CONCESSIONÁRIA TERRITÓRIO MINEIRO LOCALIZADA 

CONSTITUÍAM-SE NO DE COMPRA E VENDA E NÃO MERA 

INTERMEDIAÇÃO. TENDO A EMBARGANTE VENDIDO OS VEÍCULOS 

NOVOS E USADOS SEM A EMISSÃO DO DEVIDO DOCUMENTO 

FISCAL E RETENÇÃO DO ICMS OS IMPOSTOS E AS MULTAS SÃO 

DEVIDOS. AS MULTAS DE REVALIDAÇÃO E ISOLADA POSSUEM 

FUNDAMENTOS DIVERSOS, SENDO UMA DEVIDA POR FALTA DE 

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO NA DATA DO VENCIMENTO, E A 

OUTRA, POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. A 

FINALIDADE DE TAIS PENALIDADES É COAGIR OS CONTRIBUINTES 

A CUMPRIREM SUAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS, DE MODO QUE 

NÃO POSSUEM CARÁTER CONFISCATÓRIO. SENTENÇA 

REFORMADA NO REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE OFÍCIO, 
PREJUDICADOS OS RECURSOS VOLUNTÁRIOS. 

Registra-se, por oportuno, que a Multa Isolada foi adequada ao disposto no 

§ 2º, inciso I, do art. 55 da Lei nº 6.763/75, sendo limitada a 50% (cinquenta por cento) 

do valor do ICMS incidente na operação. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 55. (...) 
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(...) 

§ 2º - As multas previstas neste artigo:  

I - ficam limitadas a 50% (cinquenta por cento) 

do valor do imposto incidente na operação ou 

prestação;  

(...)  

Frente ao apontado, mostram-se corretas as multas aplicadas ao 

Contribuinte. 

Em decorrência das infrações apuradas, foi incluído no polo passivo da 

obrigação tributária o Sr. João Lucas Gonçalves Andrade, na condição de coobrigado, 

com fulcro no art. 135, inciso III, do CTN c/c os arts. 21, § 2º, inciso II, e 207 da Lei nº 

6.763/75. 

CTN  

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos:  

(...)  

III - Os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75  

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária:  

(...)  

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...)  

II – O diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte.  

(...)  

Art. 207. Constitui infração toda ação ou omissão 

voluntária ou involuntária, que importe em 

inobservância, por parte da pessoa física ou 

jurídica, de norma estabelecida por lei, por 

regulamento ou pelos atos administrativos de 

caráter normativo destinados a complementá-los.  

§ 1º Respondem pela infração:  

1. conjunta ou isoladamente, todos os que, de 

qualquer forma, concorrerem para a sua prática, 
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ou dela se beneficiarem, ressalvado o disposto no 

item seguinte; 

(...)  

§ 2º Salvo disposição em contrário, a 

responsabilidade por infração independente da 

intenção do agente ou do responsável e da 

efetividade, natureza ou extensão dos efeitos do 

ato. 

A infração narrada no Auto de Infração, devidamente caracterizada nos 

autos, não se confunde com mero inadimplemento da obrigação tributária, tratando-se, 

na verdade, de atos contrários à lei (dar saída a mercadoria desacobertada de 

documento fiscal), de infração em cuja definição o dolo específico é elementar. 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 

Infração. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. No 

mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do 

julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Frederico Augusto Lins Peixoto e 

Mellissa Freitas Ribeiro. 

Sala das Sessões, 07 de abril de 2026. 

Gislana da Silva Carlos 

Relatora 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente / Revisor 

M/D 


